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CÂMARA MUNICIPAi~ OE BOA VISTA 
SÃO PERMANENTE DB COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
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1 /1, PARECER DA COMISSÃO 
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, / NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

LtGISLATIVA. PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N. 
0 

112 DE 24 

/ fE ABRIL OE 2025 DE AUTORIA DO VEREADOR (TALO OTÁVIO QUE DISPÕE SOBRE: A 

Í /OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO OE UM HEMOGRAMA POR ANO PARA OS ALUNOS 

i MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
/ PROVIDÊNCIAS. ' 
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ESTA COMISSÃO MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE AO PARECER DO 

RELATOR VEREADOR ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO". 
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\ VER. ADEf{VAL DA ROCHA F. FILHO 
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VER. PASTOR GILL ROCHA 
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